
DELIBERAÇÃO Nº 027/2012  – CEDCA/PR 

Revogação da Deliberação nº 021/2012  - a qual suspendeu o repasse de recursos financeiros 
à Entidade Resgate Casa de Recuperação do Município de Goioerê, Pr.

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/PR,  reunido 

extraordinariamente em 13 de abril de 2012,

DELIBEROU

Art.1º – Pela revogação da Deliberação nº 021/2012-CEDCA/PR – que suspendeu os repasses 

de  recursos  financeiros  à  Entidade  Resgate  Casa  de  Recuperação  do  Município  de 

Goioerê/Pr, decorrentes do Convênio nº 065/2010 – Comunidades Terapêuticas.

Art. 2º – A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 13 de abril de 2012. 

Luciano Antonio Rosa
Presidente do Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Estado do Paraná
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